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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS  

CODER 

 

CNPJ: 03.940.848/0001-99 

NIRE: 5130000180-2 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – A.G.E. 

 

O Presidente do Conselho de Administração da Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis – CODER, Sr. Otenevílio Ferreira Duarte, no uso das atribuições que lhe confere o 

Estatuto Social da empresa, nos termos do art. 15, em conformidade com a Lei nº 13.303/2016 (Lei 

das Estatais), a Lei Complementar Municipal nº 400/2022, a Lei nº 6.404/1976 (Lei das S.A.) e o 

Estatuto da CODER, em atendimento à requisição formulada pelo Acionista Único, convoca o 

Acionista Único e os membros do Conselho de Administração para a ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se em 09 de junho de 2026, às 9h30, na sede da Companhia, 

situada na Rua Paulino de Oliveira, nº 1411, Jardim Marialva, CEP 78720-290, para deliberarem 

sobre a seguinte Ordem do Dia:  

 

1. Deliberação sobre o desligamento do atual Diretor-Presidente da CODER;  

2. Eleição de novo Diretor-Presidente da CODER;  

3. Deliberação sobre a exoneração dos demais membros da Diretoria 

Executiva da CODER;  

4. Eleição e nomeação dos novos membros da Diretoria Executiva da 

CODER, em substituição aos exonerados;  

 

Em consonância com o disposto no Art. 15 do Estatuto Social, da empresa a 

Assembleia Geral poderá, ainda, ser convocada nas hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria 

Executiva ou pelo Conselho Fiscal.  

 

“§1º A primeira convocação da Assembleia Geral será feita com 

antecedência mínima de 08 (oito) dias.  

 

§2º Independentemente das formalidades previstas, será considerada 

regular a Assembleia Geral a que comparecerem mais de 50% (cinquenta por 

cento) dos convocados.” 

 

Fica consignado que a presente convocação observa integralmente o disposto no 

caput e nos parágrafos do art. 15 do Estatuto Social da CODER, seguindo os prazos e quóruns ali 

estabelecidos e que os atos deliberados deverão ser devidamente formalizados mediante registro em 

ata circunstanciada, assegurando-se a transparência, publicidade e rastreabilidade do procedimento, 

nos termos da legislação aplicável.  

Rondonópolis/MT, 26 de maio de 2026.  

 

Otenevílio Ferreira Duarte  

Presidente do Conselho de Administração CODER – Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis 
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